
utivo Munici-

strução do / 

da". 

contrario, / 

Sapucai, 

nete - 

PREFEITURA MUNICIPAL 'DE SANTA RITA D 
CEP  37.540 	ESTADO D£ 'MINAS GER 

SAPUCAÍ 
AIS 

I 	NQ 	1.181, 

de 27 'dó Janeíéo de 1984 

Autoriza o ExecutivO Municipal a ad 

de, propriedade do Sr. JOSÉ VITOR DA 

doaçaõ do mesmo a CARPE", 

A Camara Municipal de Santa Rita do 

seus rOpresentantdo decretou e '  eu, PrefaitoMúnicipa 

uirér terreno 

SILVA e fazer 

apuca,,por• ' 

„sanciono a/ 

seguiste lei: 

	

Art:1 12 	Fica o Chefe do ExeCutivoil 

rizado a 'adquirir 'terreno de propriedade do Sr. JOSÉ ' 

conforme descrição , do contrato' de Compra e Venda de h 

de outubro'de 1983. 

Art. 22  -'A Área a ser adquirida peli 

de ; 4,3.000 m2  (cinco mil metros quadrados) e está 

QuadraO 4'e 6 do prolongamento da Rua Cap.' Vicente Rii 

	

'Art. 3:2 	O valor da área em questão' 

G4 6.000.000,00 (seis milhes 'de cruzeiros) acrescido 

acordo com o custeio agrícola, que serão págos a part 

de 19834 , 

unicipal auto 

ITOR DA SILVA, 

ovel do dia 19 

Municipalida 

ocalizada nas 

eiro do Vale. 

e de //////// 

de juros de / 

r de Dezembro 

Art. 42  - Fica também o Chefe do Exei 
1 

pai autorizado a:doar a referida área ; CARPE para cem 
4F), 

prédio próprio da Escola Estadual "Luiz Pinto de Almel 

Art. 52  - Revogadas as disposições et 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa R a d( 

de Jane( 	84. 

BEL.' R 	TOLEDO RENO 
	

ANTÕL  0 ROBERTQ 

Pref. Municipal - 	Chefe de Gab 

RUBENS FRAN ISCO CARVALHO 

- Secretário - 
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